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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 242/2024 

PREÂMBULO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.089/2024. 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18410/2024 

 
 

DATA E HORA LIMITE PARA ENVIO 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO NO 

SÍTIO www.novobbmnet.com.br  

Início: 01/11/2024, às 08:00hs (horário de Brasília) 

Até dia 05/11/2024, às 17h00min (horário de Brasília) 

Disputa: 06/11/2024 -08:00hs às 14:00hs 

 

 

O MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU/SP, através do Departamento de Suprimentos da Secretaria Municipal de 

Administração, localizado no Edifício do Paço Municipal situado na Rua Henrique Coppi, nº 200 – Loteamento 

Morro do Ouro – CEP 13840-904 6ºandar, inscrita no CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13, torna pública a 

manifestação de interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados através de realização da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do artigo 

75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 

Aviso e seus anexos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados. 

 

OBJETO: Aquisição de Bobinas Térmicas. 

 

Item Qtd. Unid. Material 

01 3000 UN 
BOBINA TERMICA 80MMX40MM, GRAMATURA DE 48G, COR 

BRANCA 

 

ANEXOS DESTE AVISO 

 
Anexo A – Modelo de Proposta  

 

Anexo B - Termo de Referência  

 

 

Mogi Guaçu, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

Thaís Suelen da Silva  

Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 242/2024 

 
1- REGÊNCIA LEGAL 

1.1- Esta contratação dar-se-á através de Dispensa de Licitação regida pelos dispositivos legais:  

a) Lei nº 14.133/2021, artigo 75, Inciso II; e 

b) Decreto nº 27.089/27.090, de 22 de janeiro de 2024. 

 

2- OBJETO 

2.1- Aquisição de 3000 unidades de bobinas termicas 80mmx40mm, gramatura de 48g, cor branca. 
 

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1- Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecida no país que atenda às condições 

exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2- Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14, da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade 

imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

4- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 

4.1- As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão elencadas no Termos 

de Referência, Anexo B deste Aviso. 

 

5- PRAZO E FORMA PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1- Para participar da proposta de preços, bem como a etapa de lances, a empresa proponente deverá se cadastrar no sítio 

www.novobbmnet.com.br ou pelo telefone (11) 3113-1900 ou pelo E-mail elicitacao@bbmnet.com.br. 

 

6-INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1- O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica supracitado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

7. FASE DE LANCES 

7.1- A partir das 08h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

8- PROPOSTA DE PREÇO/CRITERIO DE JULGAMENTO 

8.1- A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo constante do Anexo A, na forma, prazo e condições estipulados 

neste Aviso e seus anexos. 

8.1.2- As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declarada vencedora a que 

apresentar o MENOR PREÇO. 
8.2- Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.2.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM.  

8.3- Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

9.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

9.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições 

mais vantajosas. 

9.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço para que seja obtida a 

melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

9.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

9.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

9.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada ao último lance ofertado, e se necessário, será 

solicitado também o envio de documentos complementares. 

9.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:elicitacao@bbmnet.com.br
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9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

9.5.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

9.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas Provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que se comprove a exequibilidade da proposta. 

9.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

9.8.1- A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 

do almoxarifado requisitante do objeto ou de sua área especializada. 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação; 

9.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 

empresa individual. 

b) Documento pessoal do representante legal da empresa, e responsável pela assinatura do futuro contrato ou Autorização de 

Fornecimento. 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ;  
d) Comprovante de regularidade perante o FGTS;  

e) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal.  
f) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho.  
g) Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal de Mogi Guaçu, quando a sede for desse Município. 

h) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio do 

licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, a saber; 

h.1- Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual. 

h.2- Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição Municipal. 

h.3- Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual 

e Municipal. 

i) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, compreendendo os DÉBITOS INSCRITOS E NÃO 

INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativos a 

atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante sob as penas 

da Lei. 

j) Certidão negativa de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datado dos últimos 90 

(noventa) dias da data estabelecida para abertura do certame 

k) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datado dos 

últimos 90 (noventa) dias da data estabelecida para abertura do certame. 

k.1- Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, o licitante deverá apresentar comprovação da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, sob pena de inabilitação. 

L) Declaração Unificada – Conforme art.68 Inc.VI Lei Federal 14.133/2021 (o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal). 

m) Atestado(s) de capacidade técnica, pertinente ao objeto ofertado, para comprovação de aptidão técnica por parte da empresa 

participante, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando a qualidade e regularidade dos serviços 

prestados. O(s) atestado(s) deve(m) possuir assinatura, nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro 

meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s); 

n) Proposta de preço atualizada, conforme modelo constante do Anexo A, na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 

seus anexos. 

10.2. Outros documentos poderão ser solicitados caso se julgue necessário. 

10.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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10.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, examinar-se-á proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 

de habilitação. 

10.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

10.6- Antes da formalização a Administração deverá também consultar: 

a) Cadastro de Apenados do E. Tribunal de Constas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/) 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

c) Sistema  Eletrônico de   Certidões  da   Controladoria-Geral  da  União  (CGU-PJ,  CEIS,  CNEP    e    CEPIM) 

(https://certidoes.cgu.gov.br/) 

10.7. O vencedor será convocado, através do sistema, para envio de seus Documentos de Habilitação dentro do prazo de 02 (duas) 

horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, em documento digital, formato 

PDF, sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e demais exigências previstas neste tópico, podendo ser prorrogável 

a critério do agente de contratação. 

10.8. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat 

prorrogação do mesmo. 

10.9. – Após a apresentação dos documentos exigidos para fins de habilitação, constante no item 10.1 deste edital, a sessão poderá 

ser suspensa para análise dos documentos, e retomada com data e horário estipulada pelo agente de contratação  informada via chat. 

10.10. A sessão pública deste certame será conduzida em dias úteis, dentro do horário de expediente do órgão, das 08 horas às 16 

horas, podendo ser suspensa e retomada com data e horário estipulada pelo agente de contratação  informada via chat. 

10.11. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.12. Verificada a conformidade dos documentos, juntamente com a aprovação da amostra apresentada, o proponente será 

declarado VENCEDOR. 

 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado em conta corrente bancária da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto, que deverá ser enviada para o e-mail nfepmmg@gmail.com  junto aos 

documentos que comprovem sua regularidade com os encargos sociais constituídos por lei, sendo: 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; que abrange à Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF. 

c) Certidão de regularidade atestando a inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.2. Os pagamentos serão efetuados, em moeda corrente nacional, a 30 d.d.l. (trinta dias da data líquida), a contar da data do atesto 

da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

11.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto contratado. 

 

12- PENALIDADES E SANÇÕES 

12.1- Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas no Contrato, fica a CONTRATADA sujeita às sanções 

descritas na Minuta de Contrato que acompanha esse aviso, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na 

legislação aplicável, no aviso e no contrato 

12.2- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, na forma prevista em contrato. 

12.3- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Minuta de Contrato. 

 

13- DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1- O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições 

para participação desta Dispensa de Licitação. 

13.2- O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência e oportunidade administrativa, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

13.3- O presente Aviso poderá ser anulado, no todo ou em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação 

do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

13.4- Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência dela, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, 

e desde que aceito pela CONTRATANTE. 

13.5- Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer 

direta ou indiretamente. 

13.6- A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do 

interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência. 

13.7- A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da 

Autorização de Fornecimento, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

13.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021, serão contados com 

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
mailto:nfepmmg@gmail.com
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b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou 

entidade competente. 

13.8.1- Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização 

da informação na internet. 

 

Mogi Guaçu, 30 de outubro de 2024. 

 

 

Thaís Suelen da Silva  

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(uso obrigatório por todas as proponentes)  

(papel timbrado da proponente)  
 À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU  

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO.  

Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, 6º andar.  

 

Referente: Dispensa Eletrônica nº 242/2024   

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Dispensa Eletrônica em referência, destinado a Aquisição 

de Bobinas térmicas, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em sua execução.  

 

NOME DA EMPRESA (Razão Social):  

Nome Fantasia:  

CNPJ/MF ou CPF/MF:  Inscrição Estadual ou RG: 

Endereço completo:  

Telefone/Celular:  

Nome completo do Responsável pela Cotação:  

CPF/MF nº  RG nº  

E-mail Institucional:  

E-mail Particular:  

Data da Cotação:  

Item Qtd. Unid. Material Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 3000 UN 
BOBINA TERMICA 80MMX40MM, 

GRAMATURA DE 48G, COR BRANCA 
   

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa dias), a contar da data de encerramento desta Dispensa de Licitação.   

PRAZO DE ENTREGA: 15 dias, a partir da emissão da autorização de fornecimento.  

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO – 30 dias corridos, após ser atestado o recebimento, diante da aprovação e liberação do servidor 

responsável desta Secretaria de Serviços Municipais, observadas ainda as legislações relativas aos recolhimentos do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e outros determinados em lei.   

DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços 
propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais contribuições pertinentes de nossa responsabilidade, sem 

qualquer exceção, constituindo-se o referido preço unitário nas únicas contraprestações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 
GUAÇU pelos efetivos fornecimentos, sob nossa conta e risco.  

  

DECLARAMOS que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso nossa proposta não seja 

aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU.  

  

____________________, _______ de ________________________ de 2024.  

                                              (Local)                        (dia)                         (mês)   

___________________________________________________________________________________  

Identificação da empresa proponente e assinatura do representante legal  

Nome por extenso, cargo e CPF  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Em atendimento a Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e Decretos Municipais nº 27.089 

e nº 27.090, de 22 de janeiro de 2024, elaboramos o  presente Termo de Referência, destinado à 

aquisição em caráter emergêncial de 3.000 Bobinas Térmicas 80 x 40 na cor branca para atender todas 

as Unidades de Saúde do munícipio de Mogi Guaçu. 

 

1.   OBJETO  

1.1.  Aquisição em caráter emergencial de 3.000 Bobinas Térmicas 80mmx40mm, gramatura de 

48g, cor branca para impressão. 

    

1.2. Considerando que existem diversas opções no mercado, optamos por apresentar alguns 

exemplos para melhores referências. Ressaltamos que as imagens são apenas ilustrativas. 

 

2.   NECESSIDADE  

 

2.1   A presente aquisição é essencial devido à sua atual escassez nas unidades de saúde do 

município. A ausência das bobinas térmicas compromete a emissão de documentos essenciais, como 

recibos de consultas, resultados de exames e prescrições médicas, prejudicando o atendimento ao público 

e o cumprimento das obrigações legais.  

2.2. Ainda, essa situação pode levar a atrasos no atendimento e à insatisfação dos cidadãos, além 

de impactar negativamente a organização interna das unidades de saúde.  

2.3. Portanto, a aquisição das bobinas térmicas se faz essencial para garantir a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados à população. 

3.   DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Vejamos, a presente dispensa de licitação será baseada na Lei Federal 14.133, de 1 de 

abril de 2021, artigo 75, inc. II a qual determina: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 
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 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras;” 

3.2.   Sendo assim, ressaltamos que conforme orçamento e mapa comparativo anexos o valor médio 

total é de R$ 10.440,00  (Dez mil quatrocentos e quarenta reais) desta forma, demonstra a possibilidade 

de dispensa de licitação. 

3.3.   No mais, concernente a possibilidade de dispensa de disputa eletrônica, ressaltamos o Decreto 

Municipal 27.089, de 22 de janeiro de 2024, artigo 49 a qual determina:  

“Art. 49. As contratações de que tratam os incisos 1 e II do 

artigo 75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão 

obrigatoriamente precedidas de procedimento de cotação 

eletrônica de preços, mediante a divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

com a especificação do objeto pretendido, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.” 

3.4.   Diante do exposto, considerando ainda a média dos itens solicitados segundo Mapa 

Comparativo, opta-se pela dispensa de licitação, com disputa eletrônica. 

 

4.   AVALIAÇÃO DO CUSTO, DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO                                

 

4.1 O custo estimado da presente contratação foi apurado pela Secretaria Municipal de 

Saúde- Almoxarifado de Mogi Guaçu - SP, em pesquisa de preço de mercado, mediante contato direto 

com fornecedores, conforme preceitua o Art. 23 da Lei nº 14.133/21. 

4.2.     Consoante o valor unitário demonstrado no MAPA COMPARATIVO DE PREÇO anexado 

ao processo administrativo, o MÁXIMO TOTAL ACEITÁVEL  para a contratação do item é de R$ 

10.440,00 (Dez mil quatrocentos e quarenta reais). 

4.3. Por fim, evidenciamos que o valor descrito deriva-se das Bobinas Térmicas. 

 

5.   JUSTIFICATIVA 

 

    5.1.     A presente aquisição em caráter emergencial é crucial devido à sua escassez no município, 

pois sua falta compromete a emissão de documentos essenciais, como recibos e prescrições, prejudicando 

o atendimento e gerando insatisfação nos cidadãos. Ainda, essa situação também impacta negativamente 

a organização interna das unidades. 

5.2.  Portanto, a aquisição das bobinas térmicas torna-se essencial para garantir a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados à população. 
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6.   IMPACTOS AMBIENTAIS, SOCIAIS E ECONÔMICOS 

 

6.1.    A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais.  

 

7.   DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1.   O critério de julgamento das Propostas é o de Menor Preço Unitário, respeitando o valor 

máximo unitário do Mapa Comparativo de Preços. 

 

8.   DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

 

8.1.    A adjudicação será o Menor Preço Unitário. 
 

8.2.    A Secretaria Municipal de Saúde, lançando-se do poder discricionário que tem, entendeu que 

a adjudicação por preço unitário é a melhor forma de fornecimento. A adjudicação por  item, 

proporcionará uma maior competitividade, acarretando uma  grande economicidade ao erário público. 

 
9.   ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1.   O recebimento do item será realizado por servidor competente e a fiscalização pelo 

cumprimento das normas referentes aos itens serão de inteira responsabilidade do Fiscal indicado, as 

expensas da Contratada, no endereço indicado no subtópico abaixo, no prazo MÁXIMO DE ATÉ 15 

(QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da solicitação formal. 

9.2.    As bobinas deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal       de Saúde de Mogi 

Guaçu, localizado na Rua dos Operários, nº 342 – Vila Paraíso, de Segunda a Sexta, no horário normal 

de expediente, compreendido das 08h às 11h e das 13h às 15h. 

9.3.    Os prazos serão contados a partir da requisição escrita, realizada por órgão competente  do 

Contratante, à medida da sua necessidade. 

9.4.   O pedido de fornecimento será realizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Mogi Guaçu, 

mediante a emissão de Autorização de Fornecimento emitida     por autoridade competente do Contratante, 

que deverá constar a especificação: quantidade, marca e assinatura do servidor responsável pela sua 

emissão. 

9.5.   O item será recebido: 

9.5.1  PROVISORIAMENTE, a partir da entrega, para fins de verificação da conformidade dos 

mesmos com as especificações deste Termo e da Proposta, e aferição da                                quantidade com o solicitado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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9.5.2 DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade e quantidade e aferição da 

qualidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório. 

9.6.   O recebimento será de responsabilidade do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 

que será monitorado pelo fiscal. 

9.7.  Será de responsabilidade da Contratada, quando da aquisição, controlar os quantitativos  

fornecidos para que não ultrapassem o solicitado, bem como ocorrerá, as suas expensas todas as despesas 

decorrentes do item ora contratado; 

9.7.1.  A Contratada deverá garantir a realização pequenos ajustes no tamanho quando             necessitar, 

se estes não comprometerem a qualidade do produto/material, que, neste caso, deverá ser substituído. 

9.8.      Ocorrendo a rejeição, no todo ou em parte, a Contratada deverá substituí-la no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, se estes apresentarem defeito de fabricação ou                  divergência relativa ao padrão e 

norma brasileira vigente ou às especificações constantes do instrumento convocatório, independentemente 

da quantidade rejeitada, observando as    condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe 

serem aplicadas às sanções administrativas estabelecida pela Leis Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

9.9.  Após o 5º (quinto dia) de atraso, a critério do Contratante, não mais ser aceitos, 

configurando-se a inexecução total da Autorizaçaõ de Fornecimento, com as  consequências previstas em 

lei. 

9.10.  A Contratada deverá verificar com o fabricante do item fabricado, a disponibilidade e prazo 

de entrega do mesmo, não podendo alegar, a posteriori, problemas de fornecimento e/ou impossibilidade 

de fabricação como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento. 

9.11.  Fica vedado o substabelecimento do fornecimento contratado, salvo em situações         justificadas 

e aprovadas pelo Contratante. Neste caso, a Empresa indicada deverá atender todas               as condições exigidas 

no Termo de Referência e a nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada e não  pela substabelecida. 

 

10.   GARANTIA/VALIDADE 

 

10.1.  A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações 

previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subseqüentes. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1.  São obrigações da contratante: 

11.1.1  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

11.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as    especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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11.1.3   Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4    Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5    Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e no contrato; 

11.2      A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

12 .   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1      A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

12.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade, no que couber; 

12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a  27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3   Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.4   Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.5   Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas  as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 

12.1.6   Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

13 .  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1   Não se aplica ao objeto. 

 

14.   DO CONTRATO 

14.1 O contrato será substituido pela Autorização de Fornecimento (A.F), de acordo com Art. 95 
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Inc. II da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, conforme transcrito na integra: 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência 

técnica, independentemente de seu valor. 

 

15.   DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1.       Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los ou subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;  

15.2.   Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas 

na Lei, no Edital, no Instrumento Contratual e no TR, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 

causados por sua omissão;  

15.3.   A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

       15.4.   O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15.5.  O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto em questão ficarão sob a 

responsabilidade da equipe de gestão/fiscalização, conforme indicado: 

15.5.1 GESTOR DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

Nome: Júlio César Franco 

Cargo: Farmacêutico 

CPF/MF nº 818.437.396-15 

E-mail: s-almoxarifado@yahoo.com.br 

15.5.2 FISCAL DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

Nome: Daniela Porcelli Pelisser 

Cargo: Farmacêutica 

mailto:s-almoxarifado@yahoo.com.br
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CPF/MF nº 307.586.488-98 

E-mail: s-almoxarifado@yahoo.com.br 

 

16.  DO PAGAMENTO 

 

16.1.    O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

16.2.      A nota fiscal  deverá ser acompanhada das seguintes certidões atualizadas: 

a) Certidão negativa conjunta de débitos relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União;  

b) Certidão negativa de débitos tributários Estadual;  

c) Certidão negativa de débitos tributários Municipal;  

d) Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT. 

§1º Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 

com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor.  

§2º A CONTRATADA apresentará a nota fiscal, em 2 (duas) vias, para liquidação e pagamento de 

acordo com os prazos e as datas estabelecidas no calendário de pagamentos do CONTRATANTE. O crédito 

será efetuado em conta bancária de titularidade da CONTRATADA conforme apresentação de suas notas 

fiscais devidamente atestadas e aceitas.  

§ 3º: Para liquidação dos valores será ainda observado o que segue:  

a) O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se o objeto contratado não estiver 

sendo prestado de acordo com o proposto, aceito e contratado;  

b)  Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento, em especial a não 

apresentação das certidões e demais documentos exigidos no contrato, pela apresentação de certidões 

vencidas ou que perderam a vigência e pela apresentação de documentação em desacordo com o que foi 

estabelecido, o pagamento somente será efetuado após decisão administrativa;  

c)  O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas pela 

CONTRATADA, em razão da inadimplência, nos termos do presente contrato;  

d) As notas fiscais / faturas, não aprovadas pelo CONTRATANTE serão devolvidas a 

CONTRATADA, para as correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, recontando-se o prazo para 

pagamento a partir da reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

mailto:s-almoxarifado@yahoo.com.br
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17. DO REAJUSTE 

 

17.1.     Os preços são fixos e irreajustáveis.  

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

18.1.     Não haverá exigência de garantia contratual para a entrega dos serviços, conforme artigos 96 e 

seguintes da Lei nº. 14.133, de 2021 . 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

  

19.1.  Os recursos financeiros para fazer face às despesas da aquisição correrão por conta das dotações: 

Ficha - Dotação Orçamentaria: 940 - 13.02.10.301.1006.2.640.339030.05.3010058 Fonte: 5 - 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS Aplicação: 3010058 - INCENTIVO 

FINANCEIRO APS - CAPITACAO PONDERADA Sub-Elemento: 99 - OUTROS MATERIAIS DE 

CONSUMO 

20. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

 

20.1   A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

20.1.1.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

20.2.       Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 

comprovar o pre- enchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

20.2.1.   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, con- forme o caso; 

20.2.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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20.2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

20.2.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

20.2.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

20.2.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata; 

20.2.7.  Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

20.2.8.     Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a 

apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, salvo a comprobatória de  regularidade 

com a Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição, 

de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1.    Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133 e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.  

21.2.   O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.  

21.3.     As partes elegem o foro da Comarca de Mogi Guaçu-SP, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Mogi Guaçu/SP, 24 de outubro de 2024. 

 

 

Responsável pelo Termo de Referência. 

 

 

____________________________________         

Tayany Fernanda do Prado Muhoz 

Assistente Administrativo 

 
 


